
 

 
  

 

 

 
 

 
 
 
 
 

ITEM 26 – Resolução TC n° 300/2025 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

           
                    Declaro para fins de prova junto ao Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco, conforme a Resolução TC 
Nº 300/2025, que, no exercício de 2025 o Poder Executivo não 
fez indicação das medidas de ajuste fiscal, adotadas para a 
redução da relação entre despesas correntes e receitas 
correntes. Em virtude de não ter excedido o limite máximo de 
pessoal previsto na LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. 
  
 

         Pelo que firmo a presente declaração.  
 
 
 

Inajá, 27 de março de 2026 
 
 
 
 

Marcelo Machado Freire 
Prefeito 
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